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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS/LINUX: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE 
TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 

APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS

O Linux é um sistema operacional livre baseado no antigo UNIX, desenvolvido nos anos 60. 
Ele é uma cópia do Unix feito por Linus Torvalds, junto com um grupo de hackers pela Internet. Seguiu o padrão POSIX (família de 

normas definidas para a manutenção de compatibilidade entre sistemas operacionais), padrão usado pelas estações UNIX e desenvolvido 
na linguagem de programação, C1.

Linus Torvalds, em 1991, criou um clone do sistema Minix (sistema operacional desenvolvido por Andrew Tannenbaun que era seme-
lhante ao UNIX) e o chamou de Linux2.

LINUS + UNIX = LINUX.

Composição do Linux
Por ser um Sistema Operacional, o Linux tem a função de gerenciar todo o funcionamento de um computador, tanto a parte de hard-

ware (parte física) como a parte de software (parte Lógica).
O Sistema Operacional Linux é composto pelos seguintes componentes.
• Kernel (núcleo): é um software responsável por controlar as interações entre o hardware e outros programas da máquina. O kernel 

traduz as informações que recebe ao processador e aos demais elementos eletrônicos do computador. É, portanto, uma série de arquivos 
escritos em linguagem C e Assembly, que formam o núcleo responsável por todas as atividades executadas pelo sistema operacional. No 
caso do Linux, o código-fonte (receita do programa) é aberto, disponível para qualquer pessoa ter acesso, assim podendo modificá-lo.

• Shell (concha): o intérprete de comandos é a interface entre o usuário e o sistema operacional. A interface Shell funciona como o 
intermediário entre o sistema operacional e o usuário graças às linhas de comando escritas por ele. A sua função é ler a linha de comando, 
interpretar seu significado, executar o comando e devolver o resultado pelas saídas. 

• Prompt de comando: é a forma mais arcaica de o usuário interagir com o Kernel por meio do Shell. 

Prompt de comando.3

• Interface gráfica (GUI): conhecida também como gerenciador de desktop/área de trabalho, é a forma mais recente de o usuário 
interagir com o sistema operacional. A interação é feita por meio de janelas, ícones, botões, menus e utilizando o famoso mouse. O Linux 
possui inúmeras interfaces gráficas, sendo as mais usadas: Unity, Gnome, KDE, XFCE, LXDE, Cinnamon, Mate etc.

1 MELO, F. M. Sistema Operacional Linux. Livro Eletrônico.
2 https://bit.ly/32DRvTm
3 https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2016/09/como-executar-dois-ou-mais-comandos-do-linux-ao-mesmo-tempo.html
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Ubuntu com a interface Unity.4

Principais Características do Linux
• Software livre: é considerado livre qualquer programa que pode ser copiado, usado, modificado e redistribuído de acordo com as 

necessidades de cada usuário. Em outras palavras, o software é considerado livre quando atende a esses quatro tipos de liberdades defi-
nidas pela fundação.

• Multiusuário: permite que vários usuários acessem o sistema ao mesmo tempo. Geralmente o conceito se aplica a uma rede, na 
qual podemos ter um servidor e várias pessoas acessando simultaneamente.

• Código aberto (Open Source): qualquer pessoa pode ter acesso ao código-fonte (receita) do programa.
• Multitarefa: permite que diversos programas rodem ao mesmo tempo, ou seja, você pode estar digitando um texto no Libre Office 

Writer e ao mesmo tempo trabalhar na planilha de vendas do Calc, por exemplo. Sem contar os inúmeros serviços disponibilizados pelo 
Sistema que estão rodando em background (segundo plano) e você nem percebe.

• Multiplataforma: o Linux roda em diversos tipos de plataformas de computadores, sejam eles x86 (32bits) ou x64 (64bits). As distri-
buições mais recentes do Ubuntu estão abolindo as arquiteturas de 32 bits.

• Multiprocessador: permite o uso de mais de um processador no mesmo computador.
• Protocolos: pode trabalhar com diversos protocolos de rede (TCP/IP).
• Case Sensitive: diferenciar letras maiúsculas (caixa alta) de letras minúsculas (caixa baixa). Exemplo: ARQUIVO1ºdt é diferente de 

arquivo1ºdt.

O caractere ponto “.”, antes de um nome, renomeia o arquivo para arquivo oculto.
O caractere não aceito em nomes de arquivos e diretórios no Linux é a barra normal “/”.
• Preemptivo: é a capacidade de tirar de execução um processo em detrimento de outro. O Linux interrompe um processo que está 

executando para dar prioridade a outro.
• Licença de uso (GPL): GPL (licença pública geral) permite que os programas sejam distribuídos e reaproveitados, mantendo, porém, 

os direitos do autor por forma a não permitir que essa informação seja usada de uma maneira que limite as liberdades originais. A licença 
não permite, por exemplo, que o código seja apoderado por outra pessoa, ou que sejam impostas sobre ele restrições que impeçam que 
seja distribuído da mesma maneira que foi adquirido.

• Memória Virtual (paginada/paginação): a memória virtual é uma área criada pelo Linux no disco rígido (HD) do computador de 
troca de dados que serve como uma extensão da memória principal (RAM). 

• Bibliotecas compartilhadas: são arquivos que possuem módulos que podem ser reutilizáveis por outras aplicações. Em vez de o 
software necessitar de ter um módulo próprio, poderá recorrer a um já desenvolvido e mantido pelo sistema (arquivo.so).

• Administrador (Super usuário/Root): é o usuário que tem todos os privilégios do sistema. Esse usuário pode alterar tudo que há no 
sistema, excluir e criar partições na raiz (/) manipular arquivos e configurações especiais do sistema, coisa que o usuário comum não pode 
fazer. Representado pelo símbolo: #.

• Usuário comum (padrão): é o usuário que possui restrições a qualquer alteração no sistema. Esse usuário não consegue causar 
danos ao sistema devido a todas essas restrições. Representado pelo símbolo: $.

4 Fonte: http://ninjadolinux.com.br/interfaces-graficas.
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Distribuições do Linux
As mais famosas distribuições do Linux são: Red Hat, Ubuntu, 

Conectiva, Mandriva, Debian, Slackware, Fedora, Open Suse, Apa-
che (WebServer), Fenix, Kurumim, Kali, Kalango, Turbo Linux, Chro-
me – OS, BackTrack, Arch Linux e o Android (Linux usados em dispo-
sitivos móveis; Smartphone, Tablets, Relógios, etc.).

Os Comandos Básicos do Linux
O Linux entra direto no modo gráfico ao ser inicializado, mas 

também, é possível inserir comandos no sistema por meio de uma 
aplicação de terminal. Esse recurso é localizável em qualquer dis-
tribuição. Se o computador não estiver com o modo gráfico ativa-
do, será possível digitar comandos diretamente, bastando se logar. 
Quando o comando é inserido, cabe ao interpretador de comandos 
executá-lo. O Linux conta com mais de um, sendo os mais conheci-
dos o bash e o sh.

Para utilizá-los, basta digitá-los e pressionar a tecla Enter do 
teclado. É importante frisar que, dependendo de sua distribuição 
Linux, um ou outro comando pode estar indisponível. Além disso, 
alguns comandos só podem ser executados por usuários com privi-
légios de administrador.

O Linux é case sensitive, ou seja, seus comandos têm que ser 
digitados em letras minúsculas, salvo algumas letras de comandos 
opcionais, que podem ter tanto em maiúscula como em minúscula, 
mas terá diferença de resposta de uma para a outra.

A relação a seguir mostra os comandos seguidos de uma des-
crição.

bg: colocar a tarefa em background (segundo plano).
cal: exibe um calendário.
cat arquivo: mostra o conteúdo de um arquivo. Por exemplo, 

para ver o arquivo concurso.  txt, basta digitar cat concurso.txt. É 
utilizado também para concatenar arquivos exibindo o resultado na 
tela. Basta digitar: $ cat arquivo1 > arquivo2.

cd diretório: abre um diretório. Por exemplo, para abrir a pasta 
/mnt, basta digitar cd /mnt. Para ir ao diretório raiz a partir de qual-
quer outro, digite apenas cd.

Cd–: volta para o último diretório acessado (funciona como a 
função “desfazer”).

Cd~: funciona como o “home”, ou seja, vai para o diretório do 
usuário.

Cd..: “volta uma pasta”.
chattr: modifica atributos de arquivos e diretórios.
chmod: comando para alterar as permissões de arquivos e di-

retórios.
chown: executado pelo root permite alterar o proprietário ou 

grupo do arquivo ou diretório, alterando o dono do arquivo ou gru-
po.

# chown usuário arquivo
# chown usuário diretório
Para saber quem é o dono e qual o grupo que é o proprietário 

da pasta, basta dar o comando:
# ls -l /
Dessa forma, pode-se ver os proprietários das pastas e dos ar-

quivos.
clear: elimina todo o conteúdo visível, deixando a linha de co-

mando no topo, como se o sistema acabasse de ter sido acessado.
cp origem destino: copia um arquivo ou diretório para outro 

local. Por exemplo, para copiar o arquivo concurso.txt com o nome 
concurso2.txt para /home, basta digitar cp concurso. txt /home/ 
concurso 2.txt.

cut: o comando cut é um delimitador de arquivos, o qual pode 
ser utilizado para delimitar um arquivo em colunas, número de ca-
racteres ou por posição de campo.

Sintaxe: # cut <opções> <arquivo>

date: mostra a data e a hora atual.
df: mostra as partições usadas, espaço livre em disco.
diff arquivo1 arquivo2: indica as diferenças entre dois arqui-

vos, por exemplo: diff calc.c calc2.c.
dir: lista os arquivos e diretórios da pasta atual; comando “ls” 

é o mais usado e conhecido para Linux. dir é comando típico do 
Windows.

du diretório: mostra o tamanho de um diretório.
emacs: abre o editor de textos emacs.
fg: colocar a tarefa em foreground (primeiro plano).
file arquivo: mostra informações de um arquivo.
find diretório parâmetro termo: o comando find serve para lo-

calizar informações. Para isso, deve-se digitar o comando seguido 
do diretório da pesquisa mais um parâmetro (ver lista abaixo) e o 
termo da busca. Parâmetros:

name – busca por nome
type – busca por tipo
size – busca pelo tamanho do arquivo
mtime – busca por data de modificação
Exemplo: find /home name tristania
finger usuário: exibe informações sobre o usuário indicado.
free: mostra a quantidade de memória RAM disponível.
grep: procura por um texto dentro de um arquivo.
gzip: compactar um arquivo.
Entre os parâmetros disponíveis, tem-se:
-c – extrai um arquivo para a saída padrão;
-d – descompacta um arquivo comprimido;
-l – lista o conteúdo de um arquivo compactado;
-v – exibe detalhes sobre o procedimento;
-r – compacta pastas;
-t – testa a integridade de um arquivo compactado.
halt: desliga o computador.
help: ajuda.
history: mostra os últimos comandos inseridos.
id usuário: mostra qual o número de identificação do usuário 

especificado no sistema.
ifconfig: é utilizado para atribuir um endereço a uma interface 

de rede ou configurar parâmetros de interface de rede.
-a – aplicado aos comandos para todas as interfaces do sistema.
-ad – aplicado aos comandos para todos “down” as interfaces 

do sistema.
-au – aplicado aos comandos para todos “up” as interfaces do 

sistema.

Permissões no Linux
As permissões são usadas para vários fins, mas servem princi-

palmente para proteger o sistema e os arquivos dos usuários. 
Somente o superusuário (root) tem ações irrestritas no siste-

ma, justamente por ser o usuário responsável pela configuração, 
administração e manutenção do Linux. Cabe a ele, por exemplo, 
determinar o que cada usuário pode executar, criar, modificar etc. 
A forma usada para determinar o que o usuário pode fazer é a de-
terminação de permissões. 
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ESTADO E CONSTITUIÇÃO

1. Introdução
1.1 Objeto da Ciência Política

Estudo dos mais variados aspectos que envolvem o funciona-
mento das instituições responsáveis pela sociedade. Ou seja, es-
tudo do Estado, governo, democracia, legitimidade, poder entre 
outros. Importante lembrar que todos esses aspectos se desen-
volvem durante o tempo – são mutáveis. Portanto, disciplina de 
estudo constante posto que em constante transformação.

Definição (segundo Norberto Bobbio): ciência do homem e do 
comportamento humano.

Importância da Ciência Política: instrumento apto a intervir 
na realidade que se vive. A compreensão possibilita interpretar 
a complexidade que envolve o Estado, o poder, a política, a de-
mocracia e o direito (e suas consequências para a Sociedade). Por 
isso, é necessário entender que a Ciência Política guarda uma ine-
xorável relação com os demais ramos da ciência estudados pelo 
homem, que, de um modo ou de outro, produzem realidade(s), 
como o direito, a economia, a história, a psicologia, a sociologia, 
a filosofia etc.

1.2 Objeto da Teoria Geral do Estado
Pretende estudar o Estado, sua estrutura e seu funciona-

mento, bem como sua relação com o sistema jurídico, o qual é 
apresentado e se pretende o locus privilegiado de emanação da 
normatividade, e, como objeto, tanto a sua realidade quanto a 
sua idealidade.

1.3 Centro gravitacional: HOMEM.
Características do “homem”
1) Animal Teleológico: serve de coisas úteis para obter seus 

objetivos, nem sempre declarados e muitas vezes inconscientes.
2) Animal Simbólico: comunicação através de símbolos, em 

especial a linguagem.
3) Animal Ideológico: utiliza de valores vigentes no sistema 

em que está inserido.

1.4 Estado
Questões reflexivas:
O que é o Estado?
Por que as pessoas se agrupam?
Por que as pessoas abdicam de parte da liberdade para viver 

em sociedade?
O que faz com que o homem permaneça nesse status?

2. Antecedentes históricos

2.1 Da Sociedade
Feitas tais considerações preliminares, passamos a identificar 

aquilo que comumente chamamos de sociedade. Uma vez que o 
homem tem a necessidade de se agrupar com outros, torna-se 
evidente a preocupação em como os mesmos irão se organizar. 
Por isso, algumas teorias foram desenvolvidas sobre esse tema.

Pelo fato do vocábulo sociedade ter sido empregado de 
maneira genérica, cumpre destacar duas correntes que a inter-
pretam: os mecanicistas e os organicistas. Para os mecanicistas, 
sociedade pode ser reconhecida como “o grupo derivado de um 
acordo de vontades, de membros que buscam, mediante o víncu-
lo associativo, um interesse comum impossível de obter-se pelos 

esforços isolados dos indivíduos”. Para os organicistas, socieda-
de pode ser definida como “o conjunto de relações mediante as 
quais vários indivíduos vivem e atuam solidariamente em ordem a 
formar uma entidade nova e superior” (Definição extraída da obra 
de Paulo Bonavides – referência ao final). 

2.1.1 Diferenças fundamentais
- Indivíduo x sociedade
Mecanicistas: prioridade ao indivíduo em relação a socieda-

de.
Organicistas: prioridade a sociedade em relação ao indivíduo.
Frase: interesse comum inatingível individualmente.
Vínculo associativo.

- Objetivos
Mecanicistas: estabelecer garantias individuais / vedação a 

arbitrariedade do Estado
Organicistas: propostas sociais, voltadas ao bem comum.
Frase: formar uma entidade nova e superior.
Vínculo solidário.

2.1.2 Elementos de uma sociedade
Podemos destacar três elementos:
a) Finalidade social
b) Manifestações de conjuntos ordenadas
c) Poder social

- Finalidade ou valor social

Qual a finalidade de uma sociedade?
Obviamente quando se pensa na necessidade do agrupamen-

to entre homens se torna inevitável questionar os motivos, a fina-
lidade pela qual os mesmos se reúnem. Em tese, presume-se que 
o homem é livre para escolher, para definir seus objetivos. Porém 
algumas teorias necessitam ser observadas:

Deterministas: para os deterministas os homens não teriam 
opção de escolha, não poderiam manifestar sua vontade. Para 
eles, o homem estaria submetido a um conjunto de leis naturais 
(princípio da causalidade, ou seja, uma sucessão de fatos aconte-
cidos anteriormente justificariam os fatos atuais) Ex: economia, 
geografia.

Problema: já que está tudo predestinado, não haveria moti-
vação para que os homens buscassem mudar seu status inicial. 
Não seriam orientados por objetivos já que os fatores predesti-
nados iriam acontecer e o homem não poderia se esquivar. Ex: 
determinado povo que vive próximo a um vulcão em atividade.

Finalistas: para estes o homem pode manifestar sua vontade, 
existe uma finalidade social. O homem tem consciência da neces-
sidade da vida em sociedade e deve buscar uma finalidade condi-
zente com suas necessidades fundamentais, aquilo que lhe pareça 
mais valioso.

Problema: se cada deve buscar aquilo que lhe pareça mais 
valioso, estaríamos diante de inúmeros objetivos, cada qual com 
seu valor em condição de igualdade. Como atender aos desejos 
da sociedade? A primeira opção é a escolha por um bem que seja 
comum a todos. E o que é um bem comum?

Papa João XXIII: “O bem comum consiste no conjunto de to-
das as condições de vida social que consintam e favoreçam o de-
senvolvimento integral da personalidade humana”.

- Ordem social e jurídica
A finalidade de uma sociedade deve sempre reiterar a neces-

sidade pela busca de um bem comum a todos. No entanto, essa 
manifestação de vontade não é suficiente sendo necessário que 
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os homens se manifestem num determinado sentido, almejando 
uma ação harmônica que preserve a liberdade de todos sem ferir 
limites individuais.

- Poder social
Eis uma das maiores preocupação da história no que tange 

a organização e funcionamento da sociedade. De plano, sabe-se 
da dificuldade de se alcançar um tipo modelo de poder. No en-
tanto, alguns pontos devem ser observados. O primeiro, é que o 
poder é um fenômeno social, não pode ser explicado pela simples 
existência de fatores individuais. O segundo é aceitar a necessária 
bilateralidade: sempre haverá uma correlação de duas ou mais 
vontades e inevitavelmente uma ira predominar. Por fim, para 
que o poder exista e seja respeitado, é necessário que o indivíduo 
entenda que suas vontades deverão ser submetidas a alguém. Ex: 
governo. Ou seja, nem sempre terá autonomia para escolher o 
que deseja fazer ou não.

2.2 Do Estado
Iniciando nossa caminhada com o objetivo de chegar ao pro-

cesso de formação do Estado Moderno, buscaremos os primeiros 
antecedentes históricos onde o homem passa a ser visto como um 
ser que pode e/ou deve viver em coletividade.

2.2.1 - Aristóteles (Séc. IV a.C)
Aristóteles foi o primeiro a concluir que “o homem é natural-

mente um ser político”. Para o filósofo, apenas um ser que fos-
se dotado de tamanha superioridade que o aproximasse de um 
Deus ou demasiadamente vil que o reputasse a pior das criaturas, 
poderia permanecer isolado, sem estar em conjunto com outros 
homens.

2.2.2 - Cícero (Séc. I a.C)
Para o filósofo romano, o homem se agrupa com outros de 

sua raça não pela sua debilidade, ou seja, pela sua impossibili-
dade de conquistar aquilo que almeja, mas sim pela necessidade 
de receber apoio de seus pares e por não ter nascido para o iso-
lamento.

2.2.3 - São Tomás de Aquino
Seguindo pelas linhas históricas, o frade italiano respeitado 

por suas belas obras, especialmente a chamada “Suma Teoló-
gica”, influenciado pelos ideais religiosos da época e conhecido 
admirador de Aristóteles afirmava que o homem que vivesse de 
forma solitária poderia ser considerado uma exceção, já que exis-
te uma série de fatores naturais que o homem procure se associar 
com os outros homens, uma forma normal de vida. “O homem, 
por natureza, animal social e político vivendo em multidão ainda 
mais que todos os outros animais, o que se evidencia pela natural 
necessidade”.

Constata-se de imediato que, independente dos objetivos in-
dividuais de cada homem, é fato que eles têm a necessidade de 
estarem em sociedade, de estabelecerem relação de convivência 
com seus pares, buscando satisfazer suas necessidades; não há 
que se falar em necessidade de organização. Para os autores aci-
ma, chamados de naturalistas, os homens ao se agrupares esta-
riam em estado de natureza.

Podemos destacar outros autores que buscando explicar a 
convivência entre os homens chegam a conclusão que os mesmos 
estabelecem acordos de vontade entre si; uma espécie de contra-
to hipotético. Tais autores são chamados de contratualistas. Nes-
sa linha apresentamos Thomas Hobbes, John Locke, Montesquieu 
e Jean Jacques Rousseau.

2.2.4 - Hobbes (Séc. XVII)
Antes de apresentar sua teoria, Thomas Hobbes definiu que 

o estado de natureza é uma situação em que não se identifica um 
governo, um ente criador de regras capaz de proferir ordens. Para 
o autor, essa condição de estado de natureza defendida pelos 
naturalistas não era justificativa plausível para explicar o agrupa-
mento entre os homens. E mais, Hobbes acreditava que esse esta-
do de natureza era extremamente grave, uma vez que os homens 
nesse estado, sem regras estabelecidas, tornam-se egoístas, incli-
nados a satisfazer suas vontades a qualquer custo.

Para Hobbes, o homem “apesar de suas paixões más, é um 
ser racional e descobre os princípios que deve seguir para superar 
o estado de natureza e estabelecer o “estado social”. Para isso, 
formula duas leis fundamentais da natureza: (extraído da obra de 
Dalmo de Abreu Dallari, referência ao final)

a) cada homem deve esforçar-se pela paz, enquanto tiver a 
esperança de alcançá-la; e quando não puder obtê-la, deve buscar 
e utilizar todas as ajudas e vantagens da guerra; 

b) cada um deve consentir, se os demais também concordam, 
e enquanto se considere necessário para a paz e a defesa de si 
mesmo, em renunciar ao seu direito a todas as coisas, e a satisfa-
zer-se, em relação aos demais homens, com a mesma liberdade 
que lhe for concedida com respeito a si próprio.

A índole má do ser humano o deixaria predisposto a guerrear 
com seus pares a todo instante. Por essa razão o homem necessi-
tava se organizar, elegendo um representante (no caso um sobe-
rano) para reger as relações entre os indivíduos. Eis a justificativa 
para a formação de uma sociedade.

Conclusão do pensamento de Hobbes:
“Uma vez estabelecida uma comunidade, por acordo, por 

conquista, ou por qualquer outro meio, esta deve ser preservada 
a todo custo por causa da segurança que ela dá aos homens”.

2.2.5 - Locke (Séc. XVII)
Ao contrário de Hobbes, John Locke não defendia o absolu-

tismo. Para ele, o homem não se organizava em sociedade com 
o intuito de evitar que guerreassem entre si. Porém, motivado 
pelas questões religiosas (cristã) que o circundava, o homem não 
era totalmente livre para aceitar um contrato social, apesar deste 
ser imprescindível. As orientações religiosas interfeririam absur-
damente na conduta humana. Em suas palavras:

“Tendo Deus feito o homem criatura tal que, conforme jul-
gava, não seria conveniente para o próprio homem ficar só, co-
locou-o sob fortes obrigações de necessidade, conveniência e in-
clinação para arrastá-lo à sociedade, provendo-o igualmente de 
entendimento e linguagem para que continuasse a gozá-la”.

2.2.6 - Montesquieu
Para referido autor existem algumas leis da natureza que le-

vam o homem a se reunir em sociedade. São elas: (extraídas da 
obra de Dallari)

a) o desejo de paz; 
b) o sentimento das necessidades, experimentado principal-

mente na procura de alimentos; 
c) a atração natural entre os sexos opostos, pelo encanto que 

inspiram um ao outro e pela necessidade recíproca; 
d) o desejo de viver em sociedade, resultante da consciência 

que os homens têm de sua condição e de seu estado.
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2.2.7 - Rousseau
Para Rousseau, “a ordem social é um direito sagrado que serve de base a todos os demais, mas que esse direito não provém da 

natureza, encontrando seu fundamento em convenções. Assim, portanto, é a vontade, não a natureza humana, o fundamento da 
sociedade”.

Rousseau é reconhecido pela sua teoria contratualista; ideais amplamente difundidos na Revolução Francesa. Destes ideais insur-
ge a seguinte questão: por qual motivo os homens se unem em sociedade? O que busca o contratualismo? Respondendo com suas 
palavras:

“Encontrar uma forma de associação que defenda e proteja a pessoa e os bens de cada associado, de qualquer força comum; e 
pela qual cada um, unindo-se a todos, não obedeça, portanto, senão a si mesmo, ficando, assim, tão livre como dantes”.

Conclusão (Dalmo de Abreu Dallari)

“Predomina, atualmente, a aceitação de que a sociedade é resultante de uma necessidade natural do homem, sem excluir a par-
ticipação da consciência e da vontade humanas. E inegável, entretanto, que o contratualismo exerceu e continua exercendo grande 
influência prática, devendo-se mesmo reconhecer sua presença marcante na idéia contemporânea de democracia”.

Introdução 
Por que nasce a figura do Estado?
Qual a importância do Estado?

1) Períodos de transição (formas estatais pré-modernas)

Período Medieval

Queda do período romano (entre os séculos V e XV). Período também conhecido como idade das trevas graças a pouca liberdade 
(e seu cerceamento) além de restrição ao pensamento – as ideias. No entanto, não se pode sistematizar que idade média significa ape-
nas um período sombrio na história da humanidade, posto que nessa época identificamos o florescimento da cultura, da arquitetura 
(romana) e também das artes. Também nesse período é possível ver os filósofos tentando conciliar a religião com a filosofia grega e 
também formatar a organização jurídico-político do Estado sem destoar da organização da Igreja Católica – este período fortificou essa 
igreja.

 

A imagem faz alusão ao modelo teocrático do Estado. Nesse período o governante era reconhecido como ser iluminado, escolhido 
à ocupar aquela posição pelo aceite divino. 

Principais elementos desse período:
- Cristianismo: toda a humanidade deveria se tornar cristã;

Problemas enfrentados: - múltiplos centros de poder e,
- Recusa do Imperador à autoridade da Igreja.
- Invasões bárbaras: os invasores estimulavam as regiões invadidas a se tornarem unidades políticas independentes da igreja.
- Feudalismo: organização militar de acordo com situação patrimonial. Logo, aquele com maior patrimônio detém mais poder.
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Conclusão desse período segundo Lênio Luís Streck (caracte-
rísticas):

1 - permanente instabilidade política, econômica e social;
2 - distinção e choque entre poder espiritual e poder tempo-

ral;
3 - fragmentação do poder, mediante a infinita multiplicação 

de centros internos de poder político, distribuídos aos nobres, bis-
pos, universidades, reinos, corporações, etc.;

4 - sistema jurídico consuetudinário embasado em regalias 
nobiliárquicas;

5 - relações de dependência pessoal, hierarquia de privilé-
gios.

Período Pré-moderno
-Teocrático: família, religião, o Estado e a organização econô-

mica formavam um conjunto confuso, sem diferenciação aparen-
te. Não se distingue o pensamento político da religião, da moral, 
da filosofia.

Características: - ausência de divisão interior;
- religiosidade;
- a autoridade de um governante era expressão de um poder 

divino.
- Pólis Grega (cidades-estado)

Características: - a “cidade” era autossuficiente;
- participação da elite nas decisões;
- restrição a autonomia de vontade.
- Civitas romana

Características:
- organizada na estrutura familiar;
- restrição ao povo;
- magistrados como governantes.

A imagem faz alusão ao modelo teocrático do Estado. Nesse 
período o governante era reconhecido como ser iluminado, esco-
lhido à ocupar aquela posição pelo aceite divino.

2) O Estado Moderno
O Estado moderno se volta ao contratualismo. O pensamento 

contratualista pretende estabelecer, ao mesmo tempo, a origem 
do Estado e o fundamento do poder político a partir de um acordo 
de vontades, tácito ou expresso, que ponha fim ao estágio pré-po-
lítico (estado de natureza) e dê início à sociedade política (estado 
civil). O contrato pode então ser considerado o instrumento de 
legitimação do Estado. 

Características do Estado Moderno
- Plena soberania do Estado. Total independência em relação 

a outros poderes.
- Distinção entre Estado e Sociedade Civil.
- O Estado não é propriedade do soberano.

- Versões do Estado Moderno
- Estado Absolutista: a ideia de soberania está ligada a con-

centração máxima de poderes, ou seja, nas mãos do monarca. As 
monarquias se apropriaram do Estado – finalidade exclusiva de 
assegurar o poder (absolutismo diferente de tirania).

- Estado Moderno: segundo Locke o contratualismo liberal 
burguês representou a apoteose do direito natural no sentimento 
individualista moderno; “os direitos pessoais provém da nature-
za, como dádiva de Deus, e estão longe de dissolver-se no pacto 
social”. Em síntese, “o liberalismo significou uma limitação da au-
toridade, bem como uma divisão da autoridade, sendo que o go-
verno popular se formula a partir do sufrágio e da representação 
restritos a cidadãos prósperos”.

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DO ESTADO

Introdução 

São diversas as teorias que apontam os elementos consti-
tutivos do Estado. No entanto, a mais tradicional aponta para a 
existência de 03 elementos básicos: governo, povo e território. A 
descoberta de tais elementos é fundamental para compreensão 
da atuação do Estado na vida do indivíduo. Por conta do pós guer-
ra outro elemento surge no processo de compreensão do Estado, 
a chamada soberania.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO. 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
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como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.
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— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDA-
DE E DA ANTERIORIDADE. LEI PENAL NO TEMPO E NO 

ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. LEI PENAL EX-
CEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. TERRITORIALI-
DADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL. CON-

TAGEM DE PRAZO. INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL. 
ANALOGIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-

ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
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Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 
ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-
sultado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:
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1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legisla-
ção (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a von-
tade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance 
para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

TEORIA GERAL DO CRIME. CONCEITOS E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICO-DOUTRINÁRIA

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
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DIRETO PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIOS GERAIS, 
CONCEITO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS.SISTEMAS 

DE PROCESSO PENAL

Podemos dizer que a palavra sistema, dentre suas inúmeras 
definições, significa um “conjunto de elementos, concretos ou 
abstratos, intelectualmente organizado”, ou melhor, uma

Estrutura que se organiza com base em conjuntos de unida-
des interrelacionáveis por dois eixos básicos: o eixo das que po-
dem ser agrupadas e classificadas pelas características semelhan-
tes que possuem, e o eixo das que se distribuem em dependência 
hierárquica ou arranjo funcional.

Assim, os sistemas surgem de elementos comuns, que, jun-
tos, formam uma unidade maior característica, podendo estar 
todos os elementos presentes, um ou outro ausente, ou, ainda, 
misturados, o que definirá tais sistemas, respectivamente, como 
puros, impróprios ou impuros.

Nesse sentido, Paulo Rangel define o sistema processual 
penal como sendo “o conjunto de princípios e regras constitu-
cionais, de acordo com o momento político de cada Estado, que 
estabelece as diretrizes a serem seguidas à aplicação do direito 
penal a cada caso concreto.”

Observa-se, dessa forma, que o sistema processual de cada 
Estado varia com o contexto político-social em que se encontra. 
De modo que, nos Estados totalitários, a moldura da legalidade 
se estende, aumentando o espaço para a discricionariedade e 
para o campo de atuação do Estado-juiz. Já nos Estados demo-
cráticos, a atuação do juiz é mais restrita, encontrando seu limite 
nos direitos individuais, como ensina Rangel:

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusató-
rio é a garantia do cidadão contra qualquer arbítrio do Estado. 
A contrario sensu, no Estado totalitário, em que a repressão é a 
mola mestra e há supressão dos direitos e garantias individuais, 
o sistema inquisitivo encontra sua guarida. 

A doutrina tende a definir o sistema processual penal de 
cada Estado tomando por base uma característica considerada 
principal ou considerando, necessariamente, a presença de to-
dos os princípios de forma integral para definir um ou outro sis-
tema, classificando como misto o sistema que apresente carac-
terísticas tanto de um regime totalitário, quanto de um regime 
democrático.

Contudo, na prática, não é possível dizer que um Estado que 
adote o sistema inquisitivo é ditatorial ou que um Estado que 
adote o sistema acusatório é necessariamente democrático. O 
Brasil, por exemplo, é indiscutivelmente um Estado democrático 
que, para muitos doutrinadores, como veremos, adotaria o siste-
ma processual penal inquisitivo.

Os sistemas processuais variam de país para país e normal-
mente, não necessariamente, são reflexo da conjuntura po-
lítico-social de cada um deles. No Brasil, tendo em vista as in-
congruências persistentes entre o Código de Processo Penal e a 
Constituição Federal de 1988, muito se discute, ainda, acerca do 
sistema processual penal vigente.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL ACUSATÓRIO
O sistema processual penal acusatório tem origem no se-

gundo período evolutivo do processo penal romano, quando a 
expansão do Império, no final do período republicano, fez neces-
sária a criação de mecanismos mais eficientes de investigação de 
determinados crimes.

O aumento do número de causas e a dificuldade de proces-
sá-las nas grandes assembleias acarretaram a necessidade de se 
delegar as funções jurisdicionais do Senado ou do povo para tri-
bunais ou juízes em comissão, órgãos jurisdicionais inicialmente 
temporários, que levavam o nome de quaestiones, constituídos 
por cidadãos representantes do povo romano (iudices iurati) e 
presidido pelo pretor (quaesitor).

A importância histórica das quaestiones “se deve ao fato de 
que elas substituíram as assembleias populares no julgamento 
dos casos penais, por conseguinte evitando influências políticas e 
dando à jurisdição um caráter mais técnico e autônomo”.

O sistema processual penal acusatório ganhou seus contor-
nos clássicos no Direito Inglês, no reinado de Henrique II, quando 
foi instituído, em 1166, o chamado trial by jury, no qual o julga-
mento popular se dividia em duas etapas: a da admissão da acu-
sação e a da aplicação do direito material ao caso. O represen-
tante do rei, equivalente ao juiz-presidente, “não intervinha, a 
não ser para manter a ordem e, assim, o julgamento se transfor-
mava num grande debate, numa grande disputa entre acusador 
e acusado, acusação e defesa.”

O Estado, então, para garantir a necessária separação de 
funções, cria um órgão próprio: o Ministério Público, com ori-
gem nos procuradores do rei da França do final do século XIV. 
Será o órgão ministerial, assim, o responsável pela propositura 
da ação penal quando pública. Mantendo-se a iniciativa da ação 
penal privada, ou a dependente de representação, nas mãos do 
particular.

Cria-se, assim, o ato de três personagens: o juiz, órgão im-
parcial de aplicação da lei a ser provocado; o autor, responsável 
pela acusação; e o réu, que não é visto como um mero objeto do 
processo, exercendo seus direitos e garantias.

Com base nos ensinamentos de Goldschmidt, Aury Lopes Jr. 
explica que “no modelo acusatório, o juiz se limita a decidir, dei-
xando a interposição de solicitações e o recolhimento do material 
àqueles que perseguem interesses opostos, isto é, às partes.”.

Dessa forma, no sistema acusatório, o magistrado deixa de 
reunir em suas mãos as três funções, manifestando-se, apenas, 
quando devidamente provocado, garantindo-se, desse modo, a 
imparcialidade do julgador, última razão do processo acusatório.

Também conduz a uma maior tranquilidade social, pois evi-
ta-se eventuais abusos da prepotência estatal que se pode mani-
festar na figura do “juiz apaixonado” pelo resultado de sua labor 
investigadora e que, ao sentenciar, olvida-se dos princípios bási-
cos de justiça, pois tratou o suspeito como condenado desde o 
início da investigação.

Pode-se dizer, resumidamente, que o sistema processual pe-
nal acusatório apresenta como características[10]: as funções de 
acusar, julgar e defender em mãos distintas; a publicidade dos 
atos processuais como regra; a presença do contraditório e da 
ampla defesa durante todo o processo; o réu como sujeito de 
direitos; a iniciativa probatória nas mãos das partes; a possibili-
dade de impugnar decisões com o duplo grau de jurisdição; e o 
sistema de provas de livre convencimento motivado.

A principal crítica a este sistema sempre foi, e segue sendo, 
em relação à inércia do juiz, que, ao deixar exclusivamente nas 
mãos dos litigantes a produção probatória, terá que se confor-
mar com “as consequências de uma atividade incompleta das 
partes, tendo que decidir com base em um material defeituoso 
que lhe foi proporcionado.”
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Quanto à essência do sistema acusatório, para autores como 
Eugênio Pacelli, Paulo Rangel e Hélio Tornaghi, ela está na sepa-
ração das funções de acusar, defender e julgar. Contudo, esta 
não é uma posição pacífica na doutrina. Para Joaquim Canuto, 
por exemplo, a decisão fundamentada com o que consta nos 
autos, em conjunto com outras características típicas, é o que 
define o sistema acusatório puro e o que afasta por completo o 
poder inquisitório do juiz.

O poder inquisitório do juiz é amplo ainda quando às partes 
é dado requerer a instauração do procedimento, definitivo ou 
preliminar. Permanece quando lhes é possível instruir o juízo por 
meio de alegações e produção de meios de prova. Restringe-se, 
quando o juiz é obrigado a atender a tais pedidos de produção de 
provas por outro motivo que não seja a demonstração da exis-
tência do crime e da autoria; ou quando o juiz é obrigado a ins-
taurar procedimento sempre que requerido pelo autor. Diminui, 
ainda mais, quando o juiz não pode ter a iniciativa para proceder; 
e anula-se, definitivamente, se o juiz não pode senão julgar se-
gundo o alegado e provado pelas partes. Este é o tipo processual 
acusatório puro.

Já Jacinto Coutinho e Aury Lopes Jr. consideram que é a ges-
tão da prova exclusivamente nas mãos das partes, figurando o 
juiz como mero espectador, que constitui o princípio dispositivo, 
o qual fundamenta o sistema acusatório.

No sistema acusatório, o processo continua sendo um ins-
trumento de descoberta de uma verdade histórica. Entretanto, 
considerando que a gestão da prova está nas mãos das partes, o 
juiz dirá, com base exclusivamente nessas provas, o direito a ser 
aplicado no caso concreto (o que os ingleses chamam de judge 
made law). Aliás, O processo penal inglês, assim, dentro do com-
mon law, nasce como um autêntico processo de partes, diverso 
daquele antes existente. Na essência, o contraditório é pleno; e o 
juiz estatal está em posição passiva, sempre longe da colheita da 
prova. (...) É elementar que um processo calcado em tal base es-
truturasse uma cultura processual mais arredia a manipulações, 
mormente porque o réu, antes de ser um acusado, é um cidadão 
e, portanto, senhor de direitos inafastáveis e respeitados.

Independente de sua característica fundante, fato é que, 
diante da atual estrutura democrática estatal, diferentemente 
do que ocorre na maioria dos ordenamentos que adotam o sis-
tema misto, “o sistema acusatório é um imperativo do moderno 
processo penal” e deve ser aplicado de forma efetiva e não como 
meras promessas.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL INQUISITIVO
O termo “inquisitivo”, nos dicionários, refere-se à inquisição, 

que designava, no início, o processo adotado desde o século XII 
pelos tribunais eclesiásticos para investigação criminal, tendo 
sido o papa Gregório IX quem, no século XIII, instituiu a Inquisi-
ção como justiça e tribunal eclesiásticos da Idade Média que jul-
gava os delitos contra a fé, em sua forma definitiva e persecutó-
ria, com o objetivo de exterminar aqueles considerados hereges.

O sistema processual penal inquisitivo, por sua vez, como 
ensina Rangel,

Surgiu nos regimes monárquicos e se aperfeiçoou durante 
o direito canônico, passando a ser adotado em quase todas as 
legislações europeias dos séculos XVI, XVII e XVIII. Surgiu com 
sustento na afirmativa de que não se poderia deixar que a defesa 
social dependesse da boa vontade dos particulares, já que eram 
estes que iniciavam a persecução penal no acusatório privado 
anterior. O cerne de tal sistema era a reivindicação que o Estado 
fazia para si do poder de reprimir a prática dos delitos, não sendo 
mais admissível que tal repressão fosse encomendada ou delega-
da aos particulares.

Não se admitia mais a delegação do poder de repressão por 
se considerar que tamanha discricionariedade nas mãos de um 
particular acabava por tornar a realização da justiça muito dis-
pendiosa, quando não acarretava na, tão indesejada, impunida-
de do autor do delito.

A concentração das funções de acusar e julgar nas mãos do 
Estado-juiz foi, então, a solução encontrada e a característica 
principal do sistema inquisitivo, o que, claramente, comprometia 
a imparcialidade do julgador, que passou a tomar a iniciativa da 
própria acusação a ser julgada por ele mesmo.

O sistema inquisitório muda a fisionomia do processo de for-
ma radical. O que era um duelo leal e franco entre acusador e 
acusado, com igualdade de poderes e oportunidades, se trans-
forma em uma disputa desigual entre o juiz-inquisidor e o acu-
sado. O primeiro abandona sua posição de árbitro imparcial e 
assume a atividade de inquisidor, atuando desde o início também 
como acusador. Confundem-se as atividades do juiz e acusador, 
e o acusado perde a condição de sujeito processual e se converte 
em mero objeto da investigação.

Ademais, a publicidade dos atos processuais, que predomi-
nava no começo, foi, aos poucos, substituída pelos processos 
sigilosos. “As sentenças, que na época Republicana eram lidas 
oralmente desde o alto do Tribunal, no Império assumem a for-
ma escrita e passam a ser lidas na audiência.”

Mais uma vez, a não pacificação doutrinária quanto à ca-
racterística fundante dos sistemas se reflete, também, no mo-
delo inquisitivo. Apesar de grande parte dos autores enxergar a 
concentração das funções em uma só mão seu caráter principal, 
Jacinto Coutinho defende a posição de que a gestão da prova é 
a responsável por estruturar o sistema através do princípio inqui-
sitivo, cabendo ao julgador, como juiz inquisidor, gerir a prova, o 
que fundamentaria o sistema inquisitório.

Com efeito, pode-se dizer que o sistema inquisitório, regi-
do pelo princípio inquisitivo, tem como principal característica a 
extrema concentração de poder nas mãos do órgão julgador, o 
qual detém a gestão da prova. Aqui, o acusado é mero objeto de 
investigação e tido como o detentor da verdade de um crime, da 
qual deverá dar contas ao inquisidor. 

Nos moldes do sistema inquisitivo, portanto, o juiz acaba não 
formando seu convencimento diante das provas dos autos que, 
anteriormente, teriam sido trazidas pelas partes, “mas visa con-
vencer as partes de sua íntima convicção, pois já emitiu, previa-
mente, um juízo de valor ao iniciar a ação”.

Juan Montero Aroca critica a expressão “Processo Inquisiti-
vo” afirmando que

[...] o denominado processo inquisitivo não foi e, obviamen-
te, não pode ser, um verdadeiro processo. Se este se identifica 
como actum trium personarum, em que ante um terceiro impar-
cial comparecem duas partes parciais, situadas em pé de igual-
dade e com plena contradição, e apresentam um conflito para 
que aquele o solucione aturando o direito objetivo, algumas das 
características que temos indicado próprias do sistema inquisiti-
vo levam inevitavelmente à conclusão de que esse sistema não 
pode permitir a existência de um verdadeiro processo. Processo 
inquisitivo se resolve assim em uma contradição entre termo.

Paulo Rangel, no entanto, discorda da posição de Aroca, con-
siderando o processo inquisitivo sim um processo, que apenas 
teria certas marcas que o identificam com a inquisição, como o 
papel do autor e do julgador na mesma pessoa, que acaba por 
retirar algumas garantias constitucionais do acusado.
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Adequada ou não a expressão, podemos apontar como ca-
racterísticas do sistema processual penal inquisitivo[25]: concen-
tração das três funções (acusar, defender e julgar) nas mãos de 
uma só pessoa; início da acusação pelo juiz ex officio; processo 
sigiloso e sempre escrito; a ausência do contraditório e da ampla 
defesa, uma vez que o acusado é visto como mero objeto do pro-
cesso, e não como sujeito de direitos, sem lhe conferir qualquer 
garantia; e o sistema da prova tarifada, sendo a confissão a “rai-
nha das provas”

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL MISTO
Com a Revolução Francesa, os movimentos filosóficos da 

época acabaram por repercutir, também, na esfera do processo 
penal, retirando, aos poucos, características do modelo inquisiti-
vo, em prol da valorização que passou a ser dada ao homem. Esse 
momento coincidiu com a adoção dos Júris Populares, dando iní-
cio à passagem para o sistema processual penal misto, predomi-
nante até hoje.

Com fortes influências do sistema acusatório privado de 
Roma e do posterior sistema inquisitivo, desenvolvido a partir do 
Direito canônico e da formação dos Estados nacionais sob o regi-
me da monarquia absolutista, no sistema processual penal misto, 
a persecução penal seguiu nas mãos do Estado-juiz em fase pre-
liminar, passando o início da persecução penal para as mãos do 
Ministério Público, responsável pela acusação. 

O sistema misto, assim, é dividido em duas fases: a primei-
ra, consistente na instrução preliminar, tocada pelo juiz e nitida-
mente inquisitiva; e a segunda, judicial, sendo a acusação feita 
por órgão distinto do que irá realizar o julgamento.

Visto por Jacinto Coutinho como um “monstro de duas cabe-
ças”, Aury Lopes Jr. aponta como principal defeito do modelo o 
fato de que

[...] a prova é colhida na inquisição do inquérito, sendo tra-
zida integralmente para dentro do processo e, ao final, basta o 
belo discurso do julgador para imunizar a decisão. Esse discurso 
vem mascarado com as mais variadas fórmulas, do estilo: a prova 
do inquérito é corroborada pela prova judicializada; cotejando 
a prova policial com a judicializada; e assim todo um exercício 
imunizatório (ou melhor, uma fraude de etiquetas) para justificar 
uma condenação, que na verdade está calcada nos elementos 
colhidos no segredo da inquisição. O processo acaba por conver-
ter-se em uma mera repetição ou encenação da primeira fase.

Percebe-se que, nesse sistema, a imparcialidade do magis-
trado continuou comprometida, mantendo-se o juiz na colheita 
das provas antes mesmo da acusação, quando deveria este ser 
retirado da fase persecutória, “entregando-se a mesma ao Minis-
tério Público, que é quem deve controlar as diligências investiga-
tórias realizadas pela polícia de atividade judiciária, ou, se neces-
sário for, realizá-las pessoalmente, formando sua opinio delicti e 
iniciando a ação penal”.

O sistema processual penal misto tem como característica 
básica, portanto, ser bifásico, com “uma fase inicial inquisitiva, 
na qual se procede a uma investigação preliminar e a uma instru-
ção preparatória, e uma fase final, em que se procede ao julga-
mento com todas as garantias do processo acusatório”[32]. Sen-
do o procedimento preliminar secreto, escrito, sem contraditório 
e ampla defesa; e a fase judicial, oral, pública, com todos os atos 
praticados em audiência, garantidos ao acusado os direitos de 
contraditório e ampla defesa.

Aury Lopes Junior, no entanto, critica a classificação do sis-
tema como misto, considerando ela insuficiente e redundante, 
uma vez que “não existem mais sistemas puros (são tipos his-

tóricos), todos são mistos.”. Para o autor, é preciso localizar “o 
princípio informador de cada sistema”, seu núcleo, que, então, 
fará um sistema ser ou inquisitivo ou acusatório.

Como não pode haver um princípio misto, consequentemen-
te, também não poderia ser o sistema assim classificado. O sis-
tema seria informado por um princípio unificador, de modo que, 
em sua essência, seria sempre puramente inquisitivo ou acusató-
rio; misto, apenas em relação a elementos secundários empres-
tados de um para outro sistema.

[...] não é preciso grande esforço para entender que não há 
- e nem pode haver - um princípio misto, o que, por evidente, 
desfigura o dito sistema. Assim, para entendê-lo, faz-se mister 
observar o fato de que, ser misto significa ser, na essência, inqui-
sitório ou acusatório, recebendo a referida adjetivação por conta 
dos elementos (todos secundários), que de um sistema são em-
prestados ao outro.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL BRASILEIRO
Antes de discorrer sobre os variados posicionamentos dou-

trinários acerca da classificação do sistema processual brasileiro, 
é importante lembrar que o “atual” Código de Processo Penal 
Brasileiro data de 1941, influenciado pelo Código de Rocco, có-
digo processual penal italiano de 1930. Como explica Espínola 
Filho, o código italiano, reflexo da época de Mussolini, tinha uma 
forte matriz autoritária. Para se ter uma ideia, participou da re-
dação deste último Vincenzo Manzini, representante da escola 
técnico-jurídica, que via o processo penal como instrumento de 
combate ao crime e não de garantia de direitos do indivíduo fren-
te ao Estado (VILELA, 2005, p. 49). Para Manzini, por exemplo, 
segundo Espínola Filho (1954), a presunção de inocência era um 
absurdo ilógico, pois que, se havia uma acusação contra uma pes-
soa, era porque existiam fortes indícios de autoria, não podendo 
esta pessoa ser tratada como inocente.

Diante dessa influência autoritária e da “lógica” da presun-
ção de culpa, até hoje, muitos artigos do Código Processual Pe-
nal Brasileiro vão de encontro com princípios e direitos dados ao 
longo dos anos e garantidos pela Constituição Federal de 1988, 
fazendo com que não haja uma classificação doutrinária unânime 
quanto ao sistema processual penal do país.

Para autores como Hélio Tornaghi e Edilson Bonfim, por 
exemplo, nosso sistema seria bifásico, e, por conseguinte, misto, 
considerando o Inquérito Policial, nitidamente inquisitivo, como 
fase preliminar do processo, seguida pela fase judicial, de caráter 
acusatório.

Mirabette, Tourinho e Scarance, no entanto, refutam o en-
tendimento que se baseia na teoria do processo bifásico para 
classificar o sistema processual penal como misto, por conside-
rarem que a fase investigatória não é propriamente processual e 
sim de caráter eminentemente administrativo.

De fato, a participação de um órgão jurisdicional é pressu-
posto de existência do processo, e, sendo o Inquérito presidido 
por uma autoridade policial, não passaria este de um procedi-
mento administrativo, só havendo que se falar em processo a 
partir da demanda apresentada ao órgão jurisdicional competen-
te, quando, ao menos em teoria, as garantias constitucionais do 
sistema acusatório passam a vigorar. Ademais, diferentemente 
do que ocorre, por exemplo, na França, que adota o modelo mis-
to, o juiz, no Brasil, em nenhum momento realiza a investigação 
diretamente.

Nucci também considera o sistema brasileiro misto (inqui-
sitivo-acusatório, inquisitivo garantista ou acusatório mitigado), 
fundamentando seu entendimento não no processo bifásico, 
mas em um “senso de realidade”.
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Os princípios norteadores do sistema, advindos da Consti-
tuição Federal, possuem inspiração acusatória (ampla defesa, 
contraditório, publicidade, separação entre acusação e julgador, 
imparcialidade do juiz, presunção de inocência etc.). Porém, é 
patente que o corpo legislativo processual penal, estruturado 
pelo Código Processual Penal e leis especiais, utilizado no dia a 
dia forense, instruindo feitos e produzindo soluções às causas, 
possui institutos advindos tanto do sistema acusatório quanto do 
sistema inquisitivo. 

Os doutrinadores, por sua vez, que consideram o sistema 
processual penal brasileiro acusatório se baseiam na posição 
adotada pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 129, 
inciso I, que dispõe ser atividade privativa do Ministério Público 
promover a ação penal pública, o que afastaria qualquer possibi-
lidade de persecução pelo órgão julgador.

Nesse sentido, posiciona-se Paulo Rangel, afirmando que 
“hodiernamente, no direito pátrio, vige o sistema acusatório, 
pois a função de acusar foi entregue, privativamente, a um ór-
gão distinto: o Ministério Público, e, em casos excepcionais, ao 
particular.”

Capez, ao tratar do sistema acusatório, aponta suas carac-
terísticas relacionando-as com nossas garantias constitucionais, 
concluindo, também, ser o sistema acusatório o adotado pelo 
Brasil:

A Consituição Federal de 1988 vedou ao juiz a prática de atos 
típicos de parte, procurando preservar a sua imparcialidade e 
necessária equidistância, prevendo distintamente as figuras do 
investigador, acusador e julgador. O princípio do ne procedat iu-
dez ex officio (inércia jurisdicional) preserva o juiz e, ao mesmo 
tempo, constitui garantia fundamental do acusado, em perfeita 
sintonia com o processo acusatório.

[...]
O sistema acusatório pressupõe as seguintes garantias cons-

titucionais: da tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV), do devido pro-
cesso legal (art. 5º, LIV), da garantia do acesso à justiça (art. 5º, 
LXXIV), da garantia do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII), do tra-
tamento paritário das partes (art. 5º, caput e I), da ampla defe-
sa (art. 5º, LV, LVI e LXII), da publicidade dos atos processuais 
e motivação dos atos decisórios (art. 93, IX) e da presunção da 
inocência (art. 5º, LVII). (Gianpaolo Poggio Smanio. Criminologia 
e juiza especial criminal. São Paulo, Atlas, 1997, p. 31-8). É o sis-
tema vigente entre nós. 

Não se nega, no entanto, a “impureza” do sistema brasileiro, 
considerando que resquícios do sistema inquisitivo ainda per-
meiam a lei processual penal do país. Como dispõe Rangel.

O Brasil adota um sistema acusatório que, no nosso modo de 
ver, não é puro em sua essência, pois o Inquérito Policial regido 
pelo sigilo, pela inquisitoriedade, tratando o indiciado como ob-
jeto de investigação, integra os autos do processo, dando aces-
so ao juiz a informações que deveriam ser desconsideradas em 
juízo, mas que a prática tem demonstrado que são comumente 
levadas em consideração pelo magistrado. Assim, não podemos 
dizer, pelo menos assim pensamos, que o sistema acusatório 
adotado entre nós é puro. Há resquícios do sistema inquisitivo, 
porém já avançamos muito.

Ainda, para alguns, as possibilidades de produção supletiva 
de provas ex officio pelo magistrado seriam outros exemplos da 
“impureza” do sistema pátrio. Rangel, entretanto, refuta esse pa-
pel atribuído aos poderes instrutórios do juiz, considerando que 
tais possibilidades estão ligadas ao princípio da verdade real, e 
não ao sistema acusatório.

Para Aury Lopes Jr. e Jacinto Coutinho, como visto anterior-
mente, o núcleo do processo penal está na gestão da prova, já 
que a finalidade deste seria reconstituir o crime como um fato 
histórico que é, o que só é possível com as provas trazidas aos au-
tos, que levam à verdade processual, corroborando ou não com 
os fatos narrados.

Destarte, a diferenciação destes dois sistemas processuais 
[Acusatório e Inquisitório] faz-se através de tais princípios uni-
ficadores [dispositivo e inquisitivo], determinados pelo critério 
de gestão da prova. Ora, se o processo tem por finalidade, entre 
outras, a reconstituição de um fato pretérito, o crime, mormente 
através da instrução probatória, a gestão da prova, na forma pela 
qual ela é realizada, identifica o princípio unificador. 

Aury Lopes Jr. não nega a importância da separação das fun-
ções de julgar, defender e acusar, mas a considera um elemento 
secundário (assim como a oralidade, a publicidade, o livre con-
vencimento motivado etc.), não sendo por si só suficiente para a 
adequação do modelo acusatório.

Apontada pela doutrina como fator crucial na distinção dos 
sistemas, a divisão entre as funções de investigar-acusar-julgar é 
uma importante característica do sistema acusatório, mas não é 
a única e tampouco pode, por si só, ser um critério determinante, 
quando não vier aliada a outras (como iniciativa probatória, pu-
blicidade, contraditório, oralidade, igualdade de oportunidades 
etc.).

Assim, para Aury Lopes Jr. e Jacinto Coutinho, diante dos 
dispositivos que atribuem poderes instrutórios ao juiz, o sistema 
processual penal brasileiro não seria misto e muito menos acusa-
tório, mas sim essencialmente inquisitivo.

[...] pode-se concluir que o sistema processual penal brasilei-
ro é, na essência, inquisitório, porque regido pelo princípio inqui-
sitivo, já que a gestão da prova está, primordialmente, nas mãos 
do juiz, o que é imprescindível para a compreensão do Direito 
Processual Penal vigente no Brasil.

No entanto, Pacelli, que vê como elemento essencial a se-
paração das funções nas mãos de personagens distintos, refuta 
esse posicionamento, alegando que:

Não será o fato de se atribuir uma reduzida margem de ini-
ciativa probatória ao juiz na fase processual, isto é, no curso da 
ação, que apontará o modelo processual penal adotado.

O juiz inerte, como é a regra no denominado sistema de par-
tes do direito norte-americano, normalmente classificado pela 
doutrina como modelo acusatório puro, encontra fundamenta-
ção em premissas e postulados valorativos absolutamente in-
compatíveis, não só com nossa realidade atual, mas com a essên-
cia do processo penal.

E isso porque a base ou estrutura sobre a qual repousa o 
aludido sistema é, e como não poderia deixar de ser, a igualdade 
entre as partes. Mas não a igualdade material, na qual se exami-
na as concretas possibilidades de exercício de direitos e faculda-
des, mas unicamente a igualdade formal, isto é, aquela segundo 
o qual todos são iguais perante a lei, ainda que, na realidade his-
tórica, jamais se comprove semelhante situação (de igualdade). 
Em sistemas como este, do juiz inerte, há se conviver, em maior 
ou menor grau, com a possibilidade de condenação de alguém 
pela insuficiência defensiva, reputada, a priori, igual à atividade 
acusatória.

O supracitado autor, assim como Rangel, entende que, dian-
te das distinções entre o sistema inquisitivo e o sistema acusa-
tório, o adotado pelo Brasil seria mesmo o segundo, contudo, 
reconhece que a questão não é simples:
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